INDICAÇÃO




				

		
					



		                      O Vereador que o presente subscreve, ao usar das atribuições conferidas pelo Artigo 128, § 1º, inciso I do Regimento Interno desta Casa de Leis e nos termos do contido na LDO/2020 através do Programa 05 – Todos por um Trânsito Melhor / Somos Todos Trânsito; Objetivo: Manter as Atividades da Diretoria de Trânsito;  Ação 2315 – Manter as Atividades da Diretoria de Trânsito; INDICA a Mesa Diretiva, o envio de ofício ao EXCELENTÍSSIMO SENHOR PREFEITO – TAUILLO TEZELLI, sugerindo que providencie em CARÁTER DE URGÊNCIA a implantação de SINALIZAÇÃO VERTICAL DE TRÂNSITO (Placas), alertando os usuários da via sobre o limite máximo de 40 Km/Hora, (VIA COLETORA), localizada na Rua São José, entre a Rua Elizabél Frossard e a Avenida Vani Borges de Macedo, no Jardim Residencial Cidade Alta II.
	                             JUSTIFICATIVA:
			        Atendendo as solicitações dos moradores da Rua São José, na altura do Jardim Residencial Cidade Alta II, pois reclamam da altíssima velocidade que os veículos e motocicletas trafegam na referida via, pois no sentido Bairro-Centro, é uma descida muito íngreme, necessitando em CARATER DE URGÊNCIA, da elaboração e execução de SINALIZAÇÃO VERTICAL, com placas alertando sobre o limite máximo de 40 km/Hora, por ser uma VIA COLETORA.       
                	                            SALA DAS SESSÕES DO PODER LEGISLATIVO DE CAMPO MOURÃO, Estado do Paraná, em 01, de julho, de 2020.
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